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Comunicado - Campeonato Brasileiro de Ju-Jitsu e Para Ju-Jitsu-2026 

 
 

Prezados(a) 
 
 
Por motivos de força maior, o Campeonato Brasileiro de JuJitsu e Para JuJitsu 2026, não 
será mais realizado na Praça de esportes no centro da cidade de Governador 
Valadares/MG. 
 
O local do evento será transferido para: 
 
Local: Escola Mun. Rosalva Simões Ramalho 
Endereço: Rua: T -  Nº 249 – Bairro Nova Vila Bretas – CEP:35051-640 – Gov. 
Valadares/MG 
 

�​ Permanecendo as mesmas datas, valores e regras já divulgadas anteriormente. 

 

"Compartilhar o conhecimento, nos dá o privilégio de aprender ainda mais" 
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Comunicado - Alojamento 
 
A Prefeitura da Cidade de Governador Valadares juntamente com a Direção da Escola 
Municipal Rosalva Simões Ramalho em parceria com a Federação Mineira de jujitsu e 
com a Confederação Brasileira de Jujitsu, firmaram acordo para fornecer de forma 
“Gratuita” alojamento, porém, as vagas são limitadas. 
A acomodação em alojamento disponibilizado será nas, salas de aula da escola onde 
contam com;  bebedouros, vestiários com chuveiro e banheiros amplos.  

 
 
 

REGRAS 
 
Fica determinado e valido a qualquer pessoa ou membro de qualquer delegação ou 
staff geral do evento que, todo e qualquer ato de: 

●​ Indisciplina 
●​ depredação e vandalismo 
●​ consumo de bebidas alcoólicas 
●​ consumo de substancias ilícitas 
●​ consumo de qualquer item de tabacaria ou similar 
●​ qualquer atitude desrespeitosa e que venha a ferir a honra, liberdade, 

intimidade, privacidade ou espaço de outros 
 
O infrator ou envolvido será automaticamente “EXCLUIDO” do evento e do alojamento, 
sem direito a ressarcimento de valores e sujeito a penalidades cabíveis na esfera 
jurídica, cível e criminal. 
 
 

 
 
 

 
 
Att. Comissão Organizadora 

"Compartilhar o conhecimento, nos dá o privilégio de aprender ainda mais" 
 


